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INDICAÇÃO   /2025.  

       

    Indico à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, que 

seja realizado veemente apelo à Exma. Sra. Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel 

Lyra, extensivo ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura (Semobi), Sr. Diogo Bezerra, 

ao DER – Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco, Sr. Diretor-

presidente Rivaldo Melo e ao Superintendente Regional do DNIT no Estado de Pernambuco, 

Sr. Bruno L. Bittencourt, para que possa realizar a Implementação de Projeto de Engenharia 

para que Realize a Construção DE UMA PASSARELA NA BR-232 em frente a 

localidade conhecida como Sítio Cipó na cidade de CARUARU.         

 

 

                                             

                                             JUSTIFICATIVA 

     Sabendo da importância da BR-232 e o grande fluxo de veículos na referida BR, sabendo 

também da necessidade de toda a população que diuturnamente colocam suas vidas em risco 

ao atravessarem aquela BR com as mais diversas finalidades, principalmente se dirigir aos 

seus locais de trabalho, chegarem nas mais diversas unidades de ensino, saúde entre outros.  

       Além dessas importantes situações, com a construção desse equipamento irá favorecer 

a população temos também a finalidade maior que é evitar acidentes e consequentemente 

teremos também uma melhor mobilidade urbana e fluidez no tráfego.  

 

              Dê-se ciência a todas as autoridades acima mencionadas. 

                              Sala das Sessões Caruaru, 25 de fevereiro de 2025. 

 

                                                         Vereador CABO CARDOSO 

                                                                 Autor 
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